










 

 

ANEXO I  
TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E USO DE EQUIPAMENTO 

= Decreto nº 168/2021 = 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROFESSOR 

Nome:  

Cargo:  Matrícula:  

Escola:  

 
2.  COMPROMISSOS DO PROFESSOR 
Recebi da Prefeitura Municipal de Itapira, através da Secretaria Municipal de Educação, o 
computador portátil especificado no item 3 a título de empréstimo para uso exclusivo nos 
termos do Decreto nº 168, de 26/08/2021, comprometendo-me a mantê-los em perfeito 
estado de conservação, ficando ciente de que: 
 
a) No caso de constatação de uso indevido do equipamento pelo Setor de Tecnologia da 
Informação da Prefeitura, as despesas com o conserto, manutenção ou aquisição de novo 
produto serão de responsabilidade do professor vinculado ao respectivo patrimônio (art. 7º). 
 
b) No caso de furto ou roubo do equipamento em poder do professor, este deverá lavrar 
boletim de ocorrência e anexá-lo ao pedido de novo equipamento junto à unidade escolar 
(art. 16). 
 
c) A manutenção nos equipamentos será de responsabilidade da Escola, da Secretaria 
Municipal de Educação e do Setor de Tecnologia da Informação da Prefeitura, exceto nos 
casos de uso indevido conforme dispõe o art. 7º. 
 
d) Caso os dados do usuário ou dos demais colaboradores da rede da Prefeitura Municipal 
sejam perdidos, corrompidos, expostos, sequestrados, entre outros, em razão do uso de sites 
ou programas infectados com softwares maliciosos (malwares) não pertinentes aos assuntos 
da Escola e/ou da Secretaria Municipal da Educação, tais fatos serão de responsabilidade do 
professor vinculado ao patrimônio do equipamento (art. 10). 
 
e) No caso dos computadores já invadidos, com dados sequestrados e/ou corrompidos será 
necessário contatar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação e o Setor de 
Tecnologia da Informação da Prefeitura para tomarem as ações cabíveis para não 
agravamento da situação (art. 11). 
 
f) O professor deverá tomar muita cautela com os e-mails, em especial, com aqueles que 
possuem links e anexos, haja vista o risco de fraudes para roubo de informações ou para 
gerar ações danosas no computador com programas maliciosos (art. 12). 
 
g) Não é aconselhável o uso de Wi-Fi de redes públicas nos computadores portáteis, devido à 
possiblidade de interceptação dos dados e roubo de informações (art. 13). 



 

 

 
h) É vedado o uso do equipamento para qualquer assunto pessoal, em especial para serviços 
bancários, compras online ou outros serviços estranhos ao currículo pedagógico (art. 14). 
 
i) É vedado baixar ou instalar cópia de softwares não autorizadas, sob pena, de responder a 
Processo Administrativo Disciplinar. 
 
j) O profissional com afastamento superior a 05 (cinco) dias deverá entregar o equipamento 
na unidade escolar ao qual está vinculado. 
 
k) Após o desligamento da matrícula funcional na Prefeitura Municipal de Itapira, o docente 
devolverá o equipamento na última escola de vínculo, ainda que na condição de substituto 
(art. 15). A devolução pelo ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental II 
ocorrerá na unidade com o maior número de aulas. 
 
l) do conteúdo do Decreto nº 168 de 26 de agosto de 2021. 
 
3.  ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO E IDENTIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Nº Patrimônio:  

 
Estou ciente das especificações do equipamento, conforme o Termo de Referência em 
anexo, integrante do Pregão Presencial nº 38/2021, Edital de Licitação nº 184/2021, Processo 
nº 7062/2021. 
 
4.  CIÊNCIA E ACEITE DO PROFESSOR 

 
Itapira, ___/___/______. 

 

 
__________________________________________ 

ASSINATURA DO PROFESSOR POR EXTENSO 

 
5.  DEVOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO (ESPAÇO EXCLUSIVO DA ESCOLA/SME) 
O equipamento foi devolvido em __/__/___, seguintes condições: 

1. (  ) Em perfeito estado de conservação 
2. (  ) Apresentando defeito 
3. (  ) Faltando peças e/ou acessórios 
Relatar os defeitos, peças faltando e/ou 
acessórios no campo abaixo. 

Itapira, ___/___/______. 
 

Assinatura do Gestor da Escola 

Observações:   
 
 
 
 
 
 

 


